ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO N.º 114/2015

1º TERMO ADITIVO 
Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa PONTO NORTE COMUNICAÇÃO LTDA, com sede na Av. Farrapos, 456, Centro, Alpestre - RS, inscrita no CNPJ sob n.º 03.881.157/0001-61 neste ato representada por seu representante legal, Sr. MARTINHO FRANCISCO SCHUTKOSKI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de 21/06/1993, no Edital de Pregão nº 33/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Itens:

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	12
	MÊS
	SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO EM FREQUÊNCIA AM - AMPLITUDE MODULADA OU FM - FREQUÊNCIA MODULADA, PARA A DIVULGAÇÃO DE AVISOS E ANÚNCIOS DE INTERESSE PÚBLICO NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, COM TRANSMISSÃO DE UM PROGRAMA DIÁRIO DE 20 MINUTOS EM DIAS ÚTEIS E PROGRAMA SEMANAL DE 30 MINUTOS NO DOMINGO PELA MANHÃ.
	3.450,00
	41.400,00

	Valor total:
	41.400,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.1. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 meses, a contar do dia 13/07/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), representando o valor mensal de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais), pagos conforme descrito na Cláusula Segunda do Contrato nº 114/2015, a partir do dia 13/07/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO AMPARO LEGAL

4.1 O presente Termo Aditivo está legalmente amparado pela Cláusula 3.1 do Contrato nº 114/2015.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 114/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Permanece eleito o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

        Alpestre/RS, 07 de julho de 2016.
                  ______________________________                         ________________________

                  MARTINHO FRANCISCO SCHUTKOSKI 

       ALFREDO DE MOURA E SILVA
                                P/ CONTRATADA                                                PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Willian José Balbinot
OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico
